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A alternativa correta é: 
(B) Cinto de segurança. 
O cinto de segurança é considerado um Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) essencial para motoristas, pois: 
É obrigatório por lei; 
Protege a vida do condutor em caso de colisões ou freadas bruscas; 
É regulamentado por normas de segurança no trânsito e de saúde 
ocupacional, como a NR 6 (Norma Regulamentadora do Ministério do 
Trabalho e Emprego). 
(A) Óculos de sol com lentes coloridas – Não é EPI, a não ser que sejam 
específicos para proteção contra radiação (óculos de proteção com 
certificação). 
(C) Fones de ouvido – São proibidos para motoristas em atividade, 
pois prejudicam a atenção. 
(D) Luvas de tecido comum – Só seriam EPI se fossem adequadas à 
atividade (ex: proteção térmica, abrasiva, etc.). 
(E) Relógio de pulso – Não é EPI, é um acessório pessoal sem função de 
proteção. 
 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

TIPO 1: 40 
TIPO 2: 39 
TIPO 3: 32 

A alternativa correta é: 
(C) houver sinalização permitindo a ultrapassagem. 
O Art. 32 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) proíbe a 
ultrapassagem em certos trechos de vias com duplo sentido e pista 
única, exceto quando houver sinalização que permita a manobra com 
segurança. Ou seja, a sinalização específica pode indicar que a 
ultrapassagem é permitida, mesmo em alguns dos locais citados, desde 
que haja visibilidade suficiente e segurança. 
(A) O tipo de veículo (4x4 ou não) não isenta o condutor de obedecer à 
sinalização e às regras de segurança da via. 
(B) A ausência de fiscalização não autoriza o descumprimento da lei. 
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(D) Embora pareça correta, a expressão “a placa da via indicar 
‘Ultrapassagem Permitida’” é genérica e imprecisa. O correto é 
considerar a sinalização oficial, que pode ser horizontal (faixas 
contínuas ou seccionadas) ou vertical (placas regulamentadoras). 

• (E) O sinal feito por outro motorista não substitui as regras 
legais e a sinalização oficial. 

 
 


